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OFÍCIO DE CONVOCAÇÃO

Ibitinga, 12 de novembro de 2025.

AO
Dr. Paulo Pinezi 
Procurador Jurídico da Câmara Municipal da Estância Turística de 
Ibitinga – SP

Assunto: Convite para Reunião Conjunta das Comissões Permanentes.

Prezado Senhor,

A Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e Redação – CCLJR, por meio de
seus membros, convoca Vossa Senhoria para participar da Reunião Conjunta das Co-
missões Permanentes, a realizar-se no dia 17 de novembro de 2025 (segunda-feira),
às 19h, no Auditório do AIEAA/CREA.

A reunião será voltada aos profissionais da Educação Municipal, com o objetivo de
discutir os seguintes Projetos de Lei Complementar:

• PLC nº 15/2025 – Dispõe sobre a contratação por tempo determinado em regi-
me jurídico-administrativo especial, para atender necessidade temporária de ex-
cepcional interesse público, nos termos do inciso IX do artigo 37 da Constituição
Federal, e dá outras providências;

• PLC nº 18/2025 – Altera a Lei Complementar nº 037, de 29 de setembro de
2010, que “Dispõe sobre o Estatuto, Plano de Carreira e Remuneração dos Pro-
fissionais do Magistério Público da Educação Básica da Estância Turística de
Ibitinga”, e dá outras providências.

A convocação do Procurador Jurídico da Câmara Municipal tem como finalidade asse-
gurar o suporte técnico e jurídico durante as discussões dos Projetos de Lei Comple-
mentar nº 15/2025 e nº 18/2025, considerando a complexidade legal das matérias em
pauta.

A presença do referido Procurador é de grande importância para prestar esclarecimentos
quanto à constitucionalidade, legalidade e técnica legislativa das proposituras, contribu-
indo para a análise criteriosa e segura por parte das Comissões Permanentes. 
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Atenciosamente,

Alliny Sartory
Presidente da CCLJR

Marcos Mazo
Vice-Presidente da CCLJR

Rafael Barata
Secretário da CCLJR
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